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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Bancada do Partido dos Trabalhadores


                                              
INDICAÇÃO


Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

A VEREADORA infra-firmada, nos termos do Regimento interno desta Casa, requer seja este pedido submetido ao Plenário para aprovação e envio ao:

Excelentíssimo Sr. Marcus Vinicius Muller Pegoraro | Prefeito Municipal
Sra. Mirian Neutzling | Gestora do Hospital de Caridade de Canguçu

ASSUNTO: Indicação para que haja atendimento pediátrico nos feriados e final de semana no Hospital de Caridade de Canguçu

INDICAÇÃO

Destinatário: V. Exa. Marcus Vinicius Muller Pegoraro

 Diante do exposto, a Vereadora proponente no intuito de colaborar com o desenvolvimento do município, e atendendo a solicitação, solicita os serviços ora descritos, em tempo que fora solucionado, seja comunicado a esta Casa Legislativa.

Esta indicação é uma demanda da Mini Vereadora Lauana Alves da Silveira, estudante da Escola de Ensino Fundamental Neusa Paes do Amaral.
Indico para devidos fins que haja atendimento pediátrico nos feriados e aos finais de semana no Hospital de Caridade de Canguçu. 
Justifica-se este encaminhamento por decorrência de diversos relatos de familiares que necessitaram deste serviço público e não tiverem acesso ao mesmo. Também é válido ressaltar que o principio básico de qualquer sociedade que vise o progresso e o bem estar social é cuidar de suas crianças.
Neste sentido, encaminho esta indicação para apreciação das autoridades pertinentes.


SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL
Canguçu, 30 de junho de 2022.


Iasmin Roloff Rutz

Vereadora PT
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